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ESTAIX) DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PEWANEME DE UCITAÇÃO
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Dt§PENS nlfm^IlP nF i rÍTr^aio e o2lro22

Á§SU m: Loaaçâo de imóvel para hmcionaÍrentq do posto de saúde/unidade de seúde de Fám0ie, b<dlz.do no Fovoâdo pastDr
dêste MunlcÍpio.

ORIGEiI: Se(r€taÍia Municiprlde saúde € Bem EsEr.

A Comlssào PerÍneneote de Lrcitação dâ PreÍaitura Municlpal de BoqúíVSE, noEleada pela porEria nl 05 d€ 0,{ de

iâneiro d€ 2021, Ícuíiu-se (om o obietiyo dê iustificôr a dispcnsa dc li(ihÉo pera lo€ação de iÍÚvel pâÍr funcionntirento do po5to

dc saúde/uÍr;dade da seúde de íem0ia locállzádo nô powado plstDr, ÍtresE Múmcípro, eEavés ale SacÍetaria irunicipd de Sâúde e

Bem EslaÍ, desta cidade.

Em eÍrálBe à do(umeotáção rê.ebida pela Codlissáo: Soticitação da SecreteÍie Uunidpd de Hüniclpal d€ Saúde

e B€m Estü, iustificãtivá, fotos, CoÍtÍâ@ de CorDpÍa e Verda dê líúvê|, doarEleÍüos pessorls EG CPF, aomForântê de reidêNie),

certidâo oegauv.â de débito !,1unicipel, laudo de Ávdia(âo do lsúvel, da PÍefeituÍà MüÍú(ipel d€ Boquim/SE, oh§err.ou.se que:

É oheto dr Dtspêúa de Licltrção eÍn ápÍrço a locaçào do lmoeel localizedo no eídeÍeÍo ut supl?, nesE

Municlpio, Estedo de SerSip€, (onfoÍm€ con[ato particulaÍ de Compra e Venda de lmóyel apresentrdo pelo mesmo, para exploreÍào

do fuíaionã.íEnto dê UÍ dãde de sáúde da FãÍÍtília

Cor6iderendo ã n€cessidade dê rnfiter es aúüda(ks desenvolvid.§ pÉla Íêcretaria suprádtada, que t€ú! corÍó

obleúr{ proporcionar uftá melhoÍqualidad€ de vida ao público assistdo.

Di+ô€ o tuL 2d iÍlci§o X, da léi I1r 8566/93, êor sua âturl eda{âo, s€r ditPênsávÉl e licitãçao:

'X- poro.omüd aa b@o de r.nhe! dM @ otd-.db fu
tlnoldob ptáW úo aúnlalfr@, cufui rz?rpssitu &
insÍoloção e localizaçôo coúdicbne,,, o suc escolho, dde que o pre@

seio cotupqtlvel com o volar dq mcrcado, sagünilo awlioçdo Pt&a.'
Grltornosrc)

Diante de exprasse dicç& do iflciso supÍa, tÊmos que existem al8uns reqüisit(ts os quái5 deve r Adúiíisu-áÉo

llunicipel se peuur, quais seiam:

QuG as razôes de iístalação e locallzâfâo coúdkioÍrêm a sue eicolhe Âs primeiras rsuões restarE coiípÍovades,

tÉfldo.sc por frindaúento á lustifrcativa exarada pelá SccrGtaná solicitantê, eülurnto qua a êsaolhâ do local (É-5e Pêlo

preeÍrahtmenlo das (ondiçôes úJmmas ao cumprimeírm dÀ5 tlêaessidâdes retÍo çitad6. ldocumenEçlo etn eneE).

E, Dor firn, quc o pÍêço seje (oínpaíyel €om o praô(ado no mercado, ah.vés de prérda avallação do iínóvêL PYâ

que o Muni(íplo de Boquim pudesse comproúâÍ este úlEmo requisito, e Comissão PermaíêítP dG ÁvãllaÉo d€ Bens desÊ MunicÍpio

pÍoduziu o seu lâudo, no qual,.om base nos seus criério§ técnicos e demais aUnentÉt atribuiu o valoa Íespecüw.

S€gúndo o mesbe Marçal lusten Filho p6ra a CompÍa ou Loraçâo de lmóvel elencedos ÍD arÚto 2+ inÍlso ,( dâ

Lei 8.666193 depênde de Eês requisitosi

A coÀúoa,{,o d$ndc. ,Ú'loÃü,, ,h c! crr@o tb tu
rqslst/,os, , ro,tu1 o) n@tMc .rc húvd Fm dapcaho fu
oüyrtu d rtnffirí§: D) @@ d. ún táÊntu
tfrtóvd pra lo]tffio ttcs ncúzsrdod!§ .5,Et ls; c)
@trytibll tde do prry bu @@D @rÀ 6 Prhclrns ú
a',enooda.

(Corae.,laárbs à Let tk 1, ry6í5 e CoanútÉ ,d.',InffirÚÚ, Sb
Podro: Inoléôco,2005 p 250)

Á respato d€ss€ tema, vãle ciEr es considereçÕ€s tecider p€lo UhrsEo-R€lator Câdos Ádta Álveres da Siltrr, do

E8Íéfio TnjBUNiU, OE COt{TAli IrA lr úO, em sêu Voto condutor dr Decisão 343/, - PtenáÍio, e rêspeito d€ áquislçào dê imóvel

p€lo TRT-13! Rêtlão/PB:

'O orl 2a, )L ih là e-6ó6ni h,p&c a otur&dc dc Na 
',cno6t !4t co'dÍífx5 erse,rÍiriÍ. dú.tra ot/,'c: t') ffie h

/dtt,/lí,çno . bdeúq e 2') dYorl$| PÍêtb Wn * dpttol. o

Prô{a fk. ,osé M.ria dê PaivÀ Melo. r' ?6 - C-€tltro - Do(8.rir/SE
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@ pdht tu&hprqqmoedorda&tqtu Essas @ldhóes
b.m tã oÍetfus d. frr-,d tDrT ntnko ,o aal,@b da H &
li(r:frçdi§, ,evnÀdo-sc ea @nsld,mfu ,o&s @ pr.!d# c
pretzrtos, pm evlttÍ lDErVrt# d§,,,iíú."

Reforça e$e nosso €ntendirnênto a doutrine do Doutor Maaçal lusten Ftlho, ne qual erçõe§:

'Co'tp$ or Lo@ de ln6wl Oú.X)
A a|/.têrrdo tk üclwo &rlw b rÃ,.,§lffidtrdc tco tuc§ír
@rico s satisÍeilo otrovâ ab ouFo Mttd qac do oqt*
'EdfEienono. 

At @rort rlíIÍ8r b tu d (aolJ cúo fulhdd,ot
Arrrearh, díF@o, tk.à4ç,.o e.E) úo rda,ot@, úe Ãú qw
d Aàrdlrús.rffao ,rão 6 oslro cfitha'

(CoÊrcntátbs à Let dê ,-É,o@ e Contu Aô,.lrrl§.,,odtt6- 8,
êd., Sõo Poúlq. UoÉ,id,?olru, p252)

Tendo em vrrtâ que, forem preenchidos todos os requi§tos legais mencioÍrados na L€i de Licltâçóca em seu art

24, inEiso )( e sues posteriores ãlteÍâsóes, e que existe a necês§dade de o posto de sàúde/unidede de ÍâmÍllâ, flcâ . Admini$âçeo

Púhlica Mutridipal apta a realiztr a coÍtratação pelâ via direta iuíto eo Sr. lcré Mercelim dá Silvê

Com eliEs ràzõcs GlfrcÀs e jurldi(ás, íubmetemos, pôis, êstã hstilicÍiy"d d, sra Seúetár;a Muni(ipãl de sâude e

bem EsãÍ, pora, qüereDdo, rati6cá-le, deErÍninüdg â sua publieação oo prazo de dDco dat oo diárto oficial d€sta Prefrihlre

Müniatpal, corno cordÍto §Ã. qua ,on pare v,Jidade d€ste ío.

Boqúim[SE]. 23 de dezembro d€ 2021
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